
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - FRETATUR 2025/2027

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO

ESTADO DO PARANÁ - FETROPASSAGEIROS, CNPJ n. 01.665.570/0001-63, neste ato

representado(a) por seu Presidente, Sr(a).JOSÉ APARECIDO FALEIROS, CPF 443.027.629-34;

SINDICATO DOS TRABALHABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE LONDRINA -

SINTTROL, CNPJ n. 78.636.222/0001-92, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a).
JOSE APARECIDO FALEIROS, CPF 443.027.629-34;

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIARIOS E ANEXOS DE APUCARANA

SINCVRAAP, CNPJ n. 81.878.845/0001-86, neste ato representado(a) por seu Procurador,

Sr(a). JOSÉ APARECIDO FALEIROS, CPF 443.027.629-34;

SINDICATO DOS MOTORISTAS CONDUTORES DE VEICULOS RODOVIÁRIOS E TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS, PASSAGEIROS URBANOS, MOTORISTAS,

COBRADORES, DE LINHAS INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL E DE TURISMO E ANEXOS

MARINGÁ - SINTTROMAR, CNPJ n. 79.147.450/0001-61, neste ato representado(a) por seu

Procurador, Sr(a). JOSÉ APARECIDO FALEIROS, CPF 443.027.629-34;

E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR FRETAMENTO E DE

TURISMO DE LONDRINA, CNPJ n. 74.125.048/0001-62, neste ato representado(a) por seu

Presidente, Sr(a). ESTEFANO BOIKO JUNIOR, CPF 869.157.119-53;

Celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições

de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de

01° de maio de 2025 a 30 de abril de 2027 e a data-base da categoria em 01° de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores

nas Empresas de Transportes de Passageiros, com abrangência territorial em Alto

Paraná/PR, Alvorada do Sul/PR, Andirá/PR, Apucarana/PR, Arapongas/PR, Assaí/PR,

Astorga/PR, Atalaia/PR, Bandeirantes/PR, Bela Vista do Paraíso/PR, Borrazópolis/PR,

Cafeara/PR, Califórnia/PR, Cambará/PR, Cambé/PR, Cambira/PR, Centenário do Sul/PR,

Colorado/PR, Cornélio Procópio/PR, Cruzeiro do Sul/PR, Diamante do Norte/PR, Faxinal/PR,

Floraí/PR, Florestópolis/PR, Flórida/PR, Grandes Rios/PR, Guairaçá/PR, Guaraci/PR,

Ibiporā/PR, Iguaraçu/PR, Inajá/PR, Itaguajé/PR, Itaúna do Sul/PR, Ivaiporā/PR,

Jaguapitā/PR, Jandaia do Sul/PR, Jardim Alegre/PR, Jardim Olinda/PR, Jataizinho/PR,

Lidianópolis/PR, Loanda/PR, Lobato/PR, Londrina/PR, Lunardelli/PR, Lupionópolis/PR,
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